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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 06 

 

Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis (12/02/2026), às treze horas e 

trinta minutos, realizou-se a sexta reunião ordinária do Conselho Municipal do Idoso – CMI, 

na Estação das Artes, localizada à Praça Rui Barbosa. Fernanda Helena de Oliveira Valim, 

Presidente do Conselho, agradeceu a presença dos conselheiros e convidados. De acordo 

com o Expediente do dia: 1.1. Presentes os Conselheiros: Fernanda Helena de Oliveira 

Valim, Denise Aparecida Guimarães, Sheila Vanzela Garcia, João Victor Rubbo Spindola, 

Kelvin Samuel Mariano Baptista, Izabela Sanches, Maria Imaculada Costa e Silva, Julia de 

Moraes Machado, Mônica do Prado Urtado, Cristian Alves de Campos e Letícia Costa 

Teixeira. Estava também presente ainda, Tejaine de Oliveira Gaspar, representante da 

Prevent Mais Saúde, indicada enquanto perdurar a licença maternidade da conselheira 

Cecília Mascaro Vieira, além da secretária executiva dos conselhos Jéssica Damaglio 

Camelo. 1.2. Houve a leitura da ata da 5ª Reunião ordinária, que foi aprovada por todos os 

conselheiros presentes. Não foi realizada a leitura da ata da 12ª Reunião Plenária Ordinária, 

de 11 de dezembro passado, ficando pendente para a próxima reunião. 1.3. Justificaram 

ausência os conselheiros: Juliana Aguiar Moraes, Elizabeth Ribeiro Custódio, Cecília 

Mascaro Vieira, Vanessa Bertoluzzi Vicente, Aline Viviana Cavalheiro e Cindy Laure 

Galzone Elídio. Verificada a presença do quórum regimental, a presidente declarou aberta a 

sessão. 1. EXPEDIENTE: 1.4 Comunicação do Presidente e Conselheiros: A presidente 

abriu o expediente, realizando as comunicações iniciais, seguido das manifestações dos 

conselheiros. Foi apresentado o saldo o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no valor de 

R$ 844.297,75 (oitocentos e quarenta e quatro mil duzentos e noventa e sete reais e setenta 

e cinco centavos). Dando prosseguimento, foi pautada na ordem do dia item 3.1. Festa do 

Idoso. A presidente informou que a solicitação para realização do evento deve ser 

encaminhada com antecedência mínima de 90 dias, em razão dos trâmites de licitação, sendo 

necessária a apresentação de três orçamentos para definição da proposta com menor custo. 

Além da solicitação de salgados, foi sugerido complementar o cardápio com cachorro-quente 

e pipoca. Também será necessário realizar a reserva do salão de festas, a contratação do 

cantor, o aluguel de mesas e o envio de ofícios para solicitação de patrocínio e transporte. 
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Foi sinalizada ainda a possibilidade de, além da doação de água pela empresa Águas Prata, 

solicitar doação de refrigerantes na cidade de Mogi. Denise informou que os materiais 

descartáveis poderão ser solicitados novamente à Unimed. Jéssica enfatizou que as entidades 

são responsáveis por providenciar os brindes junto ao município, e não o Conselho. Foi 

sugerindo ainda o retorno ao modelo antigo de sorteio, com entrega de canhotos aos idosos 

participantes. Ficou mantido o limite de 500 convidados, sem acompanhantes, com abertura 

do evento às 13h e encerramento às 17h. Item 3.2. Projeto de Alteração da Lei. Foi 

pontuado que é necessário verificar junto a comissão se o texto está completo para 

disponibilizar ao grupo, para posterior apreciação e discussão e sugerido que seja realizada 

em reunião online extraordinária da Comissão para aprovação.  A sugestão foi acolhida. 

Item 3.3. Projeto Sorriso da Terceira Idade: Foi informado que a Comissão de Seleção 

realizará a reunião no dia 13/02/26. Item 3.4 Devolutivas das denúncias: Foram tratadas 

as seguintes denúncias: 3811113, 4133791, 3420545, 2245503, 3705858, 4014144, 4026241, 

4068329, 3801767, 4015116, 4094540, 4084437, 4055978 e 4062180 conforme ata lida 

nesta reunião e aprovada por todos. Item 3.5 Devolutiva das denúncias: Foram tratadas as 

seguintes denúncias: 3758972, 3584163, 4159225 arquivar para CMI e 4232405 pedir 

formalização ao CREAS, 4200816 verificar no Lar São José e 4226905, 4196148, 4201102 

e 422727 pedir novo relatório PSC Central. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi 

encerrada, ficando definida a próxima reunião para o dia 12/03/2026, e eu Denise 

Aparecida Guimarães lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim 

e pela presidente. 
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Presidente do CMI 
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